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VETO N° 2/2022 - Poder Executivo - Veto Total ao Autógrafo nº 37/2022, referente ao Projeto de Lei nº
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TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 18/05/2022

Unidade de Origem Gabinete da Presidência

Unidade de Destino Plenário

Status Veto incluído na Ordem do Dia

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Certifico que a presente propositura, foi incluída na Ordem do Dia da 16ª Sessão Ordinária de 23 de
maio de 2022. Segue juntada publicação da Ordem do Dia.

-

Hortolândia, 18 de maio de 2022.
-

-

Karina Juliane Ghiraldelli Baccan
Chefe de Divisão de Apoio ao Legislativo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EDITAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS

A Secretaria de Finanças, por meio do Departamento Tributário/DACT, comunica decisão dos processos administrativos tributários, 
despachados pelo(a) Secretário(a) Municipal de Finanças.

1. ELAINE CRISTINA DE SOUSA CAMPOS
2. JOSÉ WILSON FERREIRA DA SILVA
3. ANDRÉ PIO DE MORAIS
4. SILVIA APARECIDA LUDOBINO CAMARGO
5. SMF / DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
6. LUCIANE DELFINO DE CAMARGO
7. DORIVAL DE JESUS
8. LUIZ CARLOS MARCO
9. LUCIANA DE FATIMA DAS CHAGAS
10. ANTONIO FERREIRA SANTOS
11. FRANCISCO CLAUDINEI ALVES DE LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

COMUNICADO

Comunicado de Prorrogação de data de inscrição de pessoas físicas 
interessadas em participar do Programa Social Hortas Comunitárias.
Na Resolução nº 02, de 26 de abril de 2022 no item 4.2.; que diz que a entrega 
dos documentos deverá ocorrer no período de 01/05 a15/05/2022; leia-se de 
01/05/2022 a 01/06/2022.

Roberta Morais Diniz
Secretário Municipal Adjunta

Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento Social

Amarantino Jesus de Oliveira
Diretor de departamento

Departamento de Geração de Renda e Economia Solidária

EXTRATO: - PMH 1885/2022

Assunto: Convênio PUC-Campinas - projeto Girassóis II
A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Inclusão 
e Desenvolvimento Social e a Sociedade Campineira de Educação e 
Instrução, mantenedora da PUC-Campinas torna público a intenção de conjugar 
os esforços dos participes dispensando o chamamento público, de acordo com 
artigo 29 da Lei Federal 13.019/14, para construir e compartilhar conhecimento 
para cuidados e atendimento no campo da saúde mental de populações em 
vulnerabilidade (identificadas em contextos educacionais e socioassistenciais), 
neste caso específico junto aos CRAS Novo Ângulo e CRAS Amanda, com apoio 
intersetorial também para as equipes de demais profissionais de serviços e 
escolas estaduais que estabeleçam relação com a Assistência Social do 
município.

EXTRATO: PMH 1886/2022

Assunto: Convênio PUC-Campinas -  projeto Articuladas
A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Inclusão 
e Desenvolvimento Social e a Sociedade Campineira de Educação e 
Instrução, mantenedora da PUC-Campinas torna público a intenção de conjugar 
os esforços dos participes, dispensando o chamamento público, de acordo com 
artigo 29 da Lei Federal 13.019/14, para promover e estimular práticas para 
mulheres, visando o fortalecimento de vínculos, enfrentamento e prevenção de 
situações de vulnerabilidade social e econômica, com ações voltadas para o 
empreendedorismo feminino e o exercício da cidadania, inclusive da população 
60+ no território do CRAS Amanda,

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

ão Ordinária: 

A Câmara Municipal de Hortolândia torna pública para conhecimento a 16ª 
Sessão Ordinária de 2022, prevista para próxima segunda-feira, dia 23 de maio 
de 2022, às 18h30min, com os seguintes trabalhos: 

EXPEDIENTE 
I - Leitura de expedientes recebidos do Poder Executivo e de expedientes 
diversos; 
II - Leitura de expedientes apresentados pelos Vereadores: 
a) Leitura de Projetos e Indicações; 
b) Leitura, discussão e votação de Requerimentos e Moções. 

ORDEM DO DIA 

Item 1 Discussão única do Veto nº 2/2022, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre Veto Total ao Autógrafo nº 37/2022, referente ao Projeto de Lei 
nº 144/2021.
Lei nº 144/2021.
Item 2 - Discussão única do Projeto de Lei nº 97/2021, de autoria do Vereador 
Derli de Jesus Athanazio Bueno, que institui o Programa municipal saúde nas 
escolas. 
Item 3 - Discussão única do Projeto de Lei nº 117/2021, de autoria do 
Vereador Derli de Jesus Athanazio Bueno, que dispõe sobre a instalação de 
câmeras de monitoramento nas creches e escolas públicas municipais. 
Item 4 - Discussão única do Projeto de Lei nº 17/2022, de autoria do Vereador 
Dionata Domingues, que dispõe sobre o programa "rede de apoio", de afixação 
de QR Code informativos em locais públicos e privados, que visem "prevenir, 
promover, incluir, divulgar e educar", politicas sociais na abrangência da Lei 
Maria da Penha (LF 11.340/2006). 

Pareceres


